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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRI8UTÁRIO

CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

INTERESSADO;JUUANA PEREIRA DA SILVA

ENDEREÇO: R ANTONIO RODOVALHO DE ALENCAR, 124 -8 COAS- 1 IGUATVjCE

CGF: 06.412.648-0

AUTO DE INFRAÇÃO N": 2014.05759-6 PROCESSO N°: 1/3132/2014

EMENTA: ICMS - FALTA DE RECOLHIMENTO. A acusaçào reporta-

5e Q falta de recolhimenro de ICMSAntecipado decorrente de

aquisição inleres!odl.Joide mercodorios. no perlodo de
FevereiroJ2014. Configurado nos olilOS o ilícilo denunciado na

peça inicial. Embasamento Legal: artigos 767, 768 e 770 do

Decreto 24.569/97. Penalidade: artigo 123, inciso I. olínea "d",

da Lei n' 12.670/96, Aulo julgado PROCEDENTE. Feito à

1= =: : ~------- I

A olJluonte relato na peça iniciol: "Falia de recolhimento do ICMS

Antecipado decorrente de aquisição interestaduol de mercodorio, quando o

imposto o recolher e,tiver regularmente escriturado nos livrosfiscois ou declarado no

D/EFIEFD. A empreso )l.Illono Pereira do Silva, deixou de efetuar o recolhimento

referente 00 ICMS Antecipado (I023), DANFES 119 e 126, mês de fevereirO/10I4,

intimado Olrové5 do lermo de iniimaçào 20 14.10079"

'"



Foram apensas a05 autos as seguintes documentações: Auto de infraçõo n°

2014.05759-6; Mondado de açõo fiscai n° 2014.11432; Termo de Intimação n°

2014.10079; Consuita SITRAM- Sistema de Trânsitode Mercadoria (lIs 05); DANFE'snOs

I i9 e 126; Editai de Notificação nO4112014 (fls. 09 e lO); Editai de intimação n°

3912014 (Auto de Infração ÓSfis. 13e 14j, Edital de Intimação n05112015 (reabertura

de prazo) e Termo de Revelia.

Após aponlar os dispositivo5 legoi5 infringidos, o autuante oplicou a

peno/idade que se encontra prevista no artigo 123, inciso I, alínea "d" do lei

12.670196alteradO pilei i3.418103.

A empreso nôo recolheu o crédito Tributório consignodo na inicial e nem

ingressou com defesa relativa ao auto de infração, sendo assim lavrado ós "5.16 O

Termo de Revelia.

NOS lermos do Legislação Processual vigente o presente processo foi

encaminhodo a e5to julgadora para apreciação e julgamento do feito.

Em síntese,é o RElATÓRIO,

t.O&MMEmª4 ~_~1

A peço basilar do presenle processo resultou de procedimento adotado em

conformidade com a mandado de ação fi;cal nO 2014.11432, expedida por

autoridade competente, referente ao perlodo de Fevereiro/20 14.

A empresa foi intimado através do Termo de Intimação n° 2014.10079 (fIs.04)

o apresentar o comprovante de recolhimento do iCMS Antecipado (1023) referente

00 perlodo citado acima,

o levantamento efeluado pelo autuante demonstra alrovés do consulto d05

Sistemas informatizados da SEFAI - SITRAM que o empresa deixou de efetuar o
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recolhimento do ICMS Antecipado, referente 00 penodo de Fevereiro de 20 14,o que

foi confirmado nos Auto5.

o motivo do presente ação fiscol trato da fiscalizoçêJo por falto de

recolhimento de ICMSSubsfill/içõa Tributário, antecipado, diferencial de alíquo/as

Neste momento, saliento que o responsobilidade por infrações o legisloção

tributário é de natureza objetiva, independente portanto da vontade do ogente ou

responsável, sendo irrelevante pora o coso, o efetividade, o natureza jurídico e

extensão dos efeitos do aio, devendO-5e levar em conta se, efetivamente, ocorreu

no mundo fenomênico o folo gerador do obrigação tributário, conforme artigo 874

do R/MS e o artigo 136 do CTN, reproduzido no artigo 877 do Decreto 24.569/97, "in

verbis":

É oportuno o ieituro combinado dos artigos 874 e 877 do RtCMS,"in verbis";

"Art. 874. Infração é todo ação ou omissão, voluntória Ou não.

proticada por quoiquer pessaa, que resulte em inobservância de

norma estabeiecida pelo legislação pertinente ao ICMS."

I.....)
Art. 877. Salvo disposição expresso em contrário, O

respon5abilldade por infraç/'ies â legi510çoo tributária independe

da intenção do agente ou do re,pomável e da efetividade,

natureza e exten.sôo d05 efeitos do alo."

Do anólise procedido nos autos, considera iegítimo o exigência do iniciai,

poslo que a autuado infringiu os dispositivo, d05 artigos 73 e 74, inciso 1" do Decreto

24.569/97.

Foram introduzidas no Decreto n° 24.569/97 oigumm alteraçoes nos artigos

767, 768 e 770 que acrescentaram nova redação 00 Decreto n° 26.594, de 29 de

abrii de 2002," in verbis";
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"Art,7ól, As mercadorias procedentes de outro unidade federado

ficam \Vjei/os 00 pagamento anteôpodo do ICMS sobre o saída

subsequenle.

(...)
Arf.768. A bme de cálculo será o montante correspondenle 00

valor do operoçõo de enlTodo do mercadorio, nele incluldos os

valores do IPI- se incidente, do seguro, do freie e de OUITOl

encargos cobrados ou transferíveis ao adquirente da mercadorio."

(...)
"Art.770, O recolhimento do ICMS apurodo no forma do art.76Q

seró efetuodo quando do passagem do mercadoria no posto

fisco! de en/rodo neste Estado. exceto com relação aos

contribuintes credenciados para pagamento do imposlo em leu

domicJ1io fiscal".

Tomando o comando do artigo 825, inciso 11do Decreto n° 24.569/97 temos a

ratificaçào de que a açào fiscal na5 molde aqui explicitado, trata-se de atraso de

recolhimento.

É, portanto, cabívei o penalidade previsto do artigo 123, inciso I, aiíneo nd"

do Lei n° 12.670/96, sugerida pelo fiscal autuante:

"Art. 123.A, infrações ó iegi,loção do ICMS wjeitam o infrator ÓS

,eguinte, penaiidades. ,em prejuizo do pagam enio do imposto,

quanto for o coso:

t -com relação 00 recolhimento do ICMS:

( .., )

d} falto de recoihimento, no todo ou em parte. no lormo e nos
prazos regulamentares, quando os operaçoes, as prestações e o
imposto o recolher esiiverem regularmente escriturados: mlllta
equivalente o 50% (c1nqllenta por cento) do imposto devido;
(grifeQ

4/5



Processo n° 1!3132171J14 I ,-
Julgamo"lo n' if ~, '1J

Dionte do condula omissiva em não comprovar o recolhimento do ICMS

ontecipado, o meu ver fico configurado o ilblo fiscol. ficando a autuada sujeita o

penalidade que se encontra prevista no ortigo 123, inciso I. alínea "d" da lei n°

12.670/96. Portanlo jr.JIgo Procedente o feito fiscol.

1. 4EWte 1

"Ex Positi", julgo PROCEDENTE o presente Processo Administrotivo Tributário,

intimando o empreso outuodo o recolher aos cofres do Estado, o valor de R$ 517,50

(Quinhentos e dezessete reois e cinquento centovos) com os devidos acréscimos

legais, no prazo de 30 (vinte) dias. a contar do dato da ciêncio dessa decisão, ou

em igual período, interpor recurso 00 Conselho de Recursos Tributários. na forma da

legi51ação proces5ual vigente.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

ICMS.

MULTA _

TOTAL .

R$ 345,00

R$ 172-50

R$ 517,50

Célula de Julgamento de Primeiro JnsJóncío

PortalelO, 15de Junho de 2015,

.J-",=- ~ X0~J:..o.,.~
Vera Lucia Matlas 8itu

Matrícula- J030881-x

Julgadora Administrativa - Tributória
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